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Constituinte 
Linhar Controladores Programáveis A solução completa 
e flexível para problemas de automação industrial 
Telex 1132Cy46 

Jaxitec 

SEGUNDO TURNO 

O texto aprovado da nova Constituição 
(Continua na página 9) 

tados, ao Distrito Federa l e aos 
Municípios, neles compreendi
dos adicionais e acréscimos re
lativos a impostos. 

Parágrafo único. Essa veda
ção não impede a União de con
dicionar a ent rega de recursos 
ao pagamento de seus créditos. 

Art. 167. Gabe à lei comple
mentar : 

I — definir, valor adicionado 
para fins do disposto no art. 
164, parágrafo único, I; 

II — estabelecer no rmas so
bre a entrega dos recursos de 
que t rata õ art . 165, especial
mente sobre os cri térios de ra
teio dos fundos previstos no seu 
inciso I, objetivando promover 
o equilíbrio socioeconómico 
entre Estados e entre Mu
nicípios; 

III — dispor sobre o acompa
nhamento, pelos beneficiários, 
do cálculo das quotas e da libe' 
ração das part icipações previs
tas nos ar ts . 163,164 e 165. 

Parágrafo único. O Tribunal 
de Contas da União èfetuará o 
cálculo das quotas referentes 
aos fundos de par t ic ipação re
feridos no inciso II. 

Art. 168. A União, os Estados, 
o Distrito Federa l e os Mu
nicípios divulgarão, até o últi
mo dia do mês subsequente ao 
da a r recadação , os montantes 
de cada um dos tributos arre
cadados, bem como os recur
sos recebidos, os valores de ori
gem tr ibutár ia entregues e a 
entregar , e a expressão numé
rica dos critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados 
divulgados pela União serão 
discriminados por Es tado e por 
Município e os dos Estados, por 
Município. 

CAPITULOU 
DAS FINANÇAS PUBLICAS 

SEÇÀOI 
NORMAS GERAIS 

Art. 169. Lei complementar 
disporá sobre: 

I — finanças públicas; 
II — dívida pública externa e 

interna, inclusive das autar
quias, fundações e demais enti
dades controladas pelo Poder 
Público; 

III — concessão de garant ias 
pelas entidades públicas: 

IV — emissão e resga te de 
títulos da dívida pública; 

V — fiscalização das institui
ções financeiras; 

VI — operações de câmbio 
real izadas por órgãos e entida
des da União, dos Estados, do 
Distrito Federa l e dos Mu
nicípios; 

VII — compatibil ização das 
funções das instituições ofi
ciais de crédito da União, res
guardadas as carac ter í s t icas e 
condições operacionais plenas 
das voltadas ao desenvolvi
mento regional. 

Art. 170. A competência da 
União para emit i r moeda será 

exercma exclusivamente peio 
Banco Central do Brasil. 

§ l« É vedado ao Banco Cen
t ra l do Brasil conceder , direta 
ou indireta men te , emprés t i 
mos ao Tesouro Nacional e a 
qualquer órgão ou ent idade que 
nfio seja inst i tuição f inanceira . 

§ 2! O Banco Centra l do Bra
sil poderá c o m p r a r e vender 
títulos de emissão do Tesouro 
Nacional, com o objetivo de re
gular a oferta de moeda ou a 
taxa de ju ros . 

§ 32 As disponibil idades de 
caixa da União serão deposita
das no Banco Centra l do Brasil 
e as dos Es tados , do Distrito 
Federa l , dos Municípios e dos 
órgãos ou ent idades do Poder 
Público e das e m p r e s a s por ele 
controladas, em insti tuições fi
nance i ras oficiais, ressa lvados 
os casos previs tos em lei. 

SEÇÀO II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 171. Leis de iniciativa do 
Poder Execut ivo estabelece
r ão : 

I — o plano p lur ianual ; 
II — as d i re t r izes o rçamentá 

r i a s ; 
III — os o rçamen tos anuais . 
§ is A lei que instituir o plano 

plur ianual es tabe lecerá de for
m a regional izada as diretr izes, 
objetivos e metas da adminis
tração pública federal para as 
despesas de capi ta l e ou t ras de
las decorrentes, bem como as 
relativas aos programas de du
ração continuada. 

§ 25 A lei de diretrizes orça
mentárias compreenderá as 
metas e prioridades da admi

nistração pública federal , in
fluindo as despesas de capital , 
para o exercício financeiro 
subsequente, o r ien ta rá a elabo
ração da lei o r çamen tá r i a 
anual, disporá sobre as al tera
ções na legislação t r ibu tár ia e 
es tabelecerá a política de apli
cação das agências f inanceiras 
oficiais de fomento. 

§ 3! O Poder Execut ivo publi
ca rá , até t r inta dias após o en
ce r ramen to de cada b imes t re , 
relatório r e sumido da execu
ção o r ç a m e n t á r i a . 

§ 42 Os p lanos e p r o g r a m a s 
nacionais, regionais e setoriais 
previstos nes ta Constituição 
serão e laborados em consonân
cia com o plano p lur ianual e . 
apreciados pelo Congresso Na-» 
cional. 

§ 52 A lei o r ç a m e n t á r i a anual 
compreende rá : 

I — o o rçamen to fiscal refe
rente aos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos e ent idades 
da admin is t ração direta e indi
re ta , inclusive fundações insti
tuídas e m a n t i d a s pelo Poder 
Público; 

II — o o rçamen to de investi
mento das e m p r e s a s em que a 
União, dire ta ou indi re tamen-
te, detenha a maior ia do capi
tal social com di re i to a voto; 

III — o o rçamen to da seguri
dade social, abrangendo todas 
as ent idades e órgãos a ela vin
culados, da admin i s t r ação di
reta ou indireta , bem como os 
fundos e fundações instituídos 
e mant idos pelo Poder Público. 

§ 62 O projeto de lei orçamen
tár ia será acompanhado de de
monstra t ivo regionalizado do 
efeito, sobre as rece i tas e des
pesas , decorrente de isenções, 
anistias, subsídios e benefícios 
de natureza f inanceira, tribu
tár ia e credi t íc ia . 

§ 72 O o rçamen to fiscal e o 
das e m p r e s a s es ta ta i s , compa
tibilizados com o plano pluria
nual, te rão en t re suas funções 
a de reduzir des igualdades 
inter-regionais, segundo cri té
rio populacional. 

§ 82 A lei o r ç a m e n t á r i a anual 
não conterá dispositivo estra
nho á previsão da recei ta e à fi
xação da despesa , não se in
cluindo na proibição; a autori
zação pa ra abe r tu ra de crédi
tos sup lementa res e contrata
ção de operações de crédito, in
clusive por an tec ipação de re
ceita, nos t e rmos da lei. 

§ 92 Lei complemen ta r : 
I — disporá sobre o exercício 

financeiro, a vigência, os pra
zos, a t r a m i t a ç ã o legislat iva, a 
e laboração e a organização do 
plano plur ianual , da lei de dire
trizes o r ç a m e n t á r i a s e da lei 
o rçamentá r i a anua l ; 

II — es tabe lecerá n o r m a s de 
gestão financeira e pa t r imo
nial da admin i s t r ação direta e 
indireta, bem como condições 
para a insti tuição e funciona
mento a e t u n u o s . 

Art. 172. Os projetos de lei re
lativos ao plano plur ianual , às 
diretr izes o r çamen tá r i a s , ao 
o rçamento anual e aos créditos 
adicionais serão apreciados pe
ias duas Casas do Congresso 
Nacional s imul t aneamente . 

§ 1! Caberá a uma comissão, 
mista p e r m a n e n t e de Senado
res e Deputados : 

I — e x a m i n a r e emit i r pare
cer sobre os projetos referidos 
neste art igo, sobre os planos e 
sobre as contas ap resen tadas 
anua lmente pelo Pres idente da 
República; 

n — E x a m i n a r e emitir pare
cer sobre os planos e progra
mas nacionais, regionais e se
toriais previstos nesta Consti
tuição e exercer o acompanha
mento e a fiscalização orça
mentár ia , sem prejuízo da 
a tuação das demais comissões 
do Congresso Nacional e de 
suas Casas , cr iadas de acordo 
com o ar t . 60. 

§ 2" As emendas serão apre
sentadas na comissão mista, 
que sobre elas emit i rá parecer , 
e aprec iadas , na forma regi
mental , pelo Plenár io das duas 
Casas do Congresso Nacional. 

§ 3'-' Por t . As emendas aos 
projetos de lei do orçamento 
anual ou à lei que o modifica 
somente podem ser aprovadas 
caso: 

I — sejam compatíveis com o 
plano plurianual e com a lei de 
diretrizes o rçamen tá r i a s ; 

II — Indiquem os recursos 
necessários, admitidos apenas 
os provenientes de anulação de 

Cinco pontos pendentes são resolvidos 
Alguns dos pontos mais polémi

cos do segundo turno de votação 
da Assembleia Nacional Consti
tuinte foram definidos nos últi
mos dias, incluindo o final de se
mana, quando se realizaram ses
sões no chamado "esforço con
centrado de votação". 

Entre os pontos pendentes que 
foram definidos estão: as condi
ções de inegibilidade de parentes 
de pessoas que exerçam mandato 
na mesma jurisdição e as atribui
ções dos Conselhos da República 
e de Defesa Nacional. 

Art. 14, §72 
§ 72 São inelegíveis, no ter r i tór io de 

jur isdição do t i tular, o cônjuge e os pa
rentes consanguíneos, ou afins, até o 
segundo grau ou por adoção, do Presi
dente da República, de Governador de 
Es tado ou Terr i tór io, do Distrito Fe
deral, de Prefeito ou de quem os haja 
substi tuído dentro dos seis meses an
teriores ao pleito, salvo se já t i tu lar do 
mandato eletivo e candidato á reelei
ção. 

Obs: Fica t ransfer ido para o "Ato 
das Disposições Constitucionais Tran
s i tór ias" , como § 52 do a r t . 62, e aplicá
vel somente às eleições de 15 de no
vembro de 1988, o texto original do § 72 
do art. 14 da P a r t e Permanente, que 
tem a seguinte r edação . 

"Art. 14, § 72 Ressalvados os que já 
exercem mandato eletivo, são ine
legíveis para qualquer cargo, no terri
tório de jurisdição do titular, o cônju
ge e os parentes por consanguinidade 
ou afinidade, até o segundo grau, ou 
por adoção, do Presidente da Repúbli
ca, do Governador de Estado e do Dis
trito Federal e do Prefeito que tenham, 
exercido mais da metade do manda
to." 

SEÇAO V 
DO CONSELHO DA REPUBLICA E 

DO 
CONSELHO DE DEFESA NACIO

NAL 
SUBSEÇÃOI 

DO CONSELHO DA REPÚBLICA 

Art. 94. O Conselho da República é 
órgão superior de consulta do Presi
dente da República, e dele partici
pam: 

I — o Vice-Presidente>da República; 
II — o Presidente da Câmara dos 

Deputados; 
III — o Presidente do Senado Fede

ral; 
IV — os líderes da maioria e da mi

noria na Câmara dos Deputados; 
V — os lideres da maioria e da mino

ria no Senado Federal; 
VI — o Ministros da Justiça; 
VII — seis cidadãos brasileiros na

tos, com mais de trinta e cinco anos de 
idade, sendo dois nomeados pelo Pre

sidente da República, dois eleitos pelo 
Senado Federal e dois eleitos pela Câ
mara dos Deputados, todos com man
dato de três anos, vedada a recondu
ção. 

Art. 95. Compete ao Conselho da Re
pública pronunciar-se sobre: 

I — intervenção federal, estado de 
defesa e estado de sitio; 

II — as questões relevantes para* a 
estabilidade das instituições democrá
ticas. 

Parágrafo único. O Presidente da 
República poderá convocar Ministro 
de Estado para participar da reunião 
do Conselho, quando constar da pauta 
questão relacionada com o respectivo 
Ministério. 

SUBSEÇÀOII 
DO C O N S E L H O D E D E F E S A 

NACIONAL 
Art. 9 6 . 0 Conselho de Defesa Nacio

nal é órgão de consulta do Presidente 
da República nos assuntos relaciona
dos com a soberania nacional e a defe
sa do Estado democrático, e dele par
ticipam como membros natos; 

I — o Vice-Presidente da República; 
II — o Presidente da Câmara dos 

Deputados; 
III — o Presidente do Senado Fede

ral; 
IV — o Ministro da Justiça; 
V — os Ministros militares; 
VI — o Ministro das Relações Exte

riores; 

VII — o Ministro do P l a n e j a m e n t o . 
§ 12 Compete ao Conselho de Defesa 

Nacional ; 
I — opinar nas hipóteses' de dec lara

ção de guer ra e de ce lebração da paz, 
nos t e rmos des ta Const i tuição; 

II — opinar sobre a dec r e t ação do 
estado de defesa, do es tado de sítio e 
da intervenção federal; 

III — propor os cr i tér ios e condições 
de utilização de áreas indispensáveis 
à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especial
mente na faixa de fronteira e nas rela
cionadas com a preservação e a explo
ração dos recursos naturais de qual
quer tipo; 

IV — estudar, propor e acompanhar 
o desenvolvimento de iniciativas ne
cessárias a garantir a independência 
nacional e a defesa do Estado demo
crático. 

§ 2í A lei regulará a organização e o 
funcionamento do Conselho de Defesa 
Nacional. 

Art. 98, inc. II, letras "a" e " b " ' 
a) é obrigatória a promoção do juiz 

que figure por três vezes consecutivas 
ou cinco alternadas em lista de mere
cimento; 

b) a promoção por merecimento 
pressupõe dois anos de exercício na 
respectiva entrância e integrar o juiz 
a primeira quinta parte da lista de an
tiguidade desta, salvo se não houver 
com tais requisitos quem acei te o lu
gar vago. 

despesa, excluídas as que inci
dam sobre: 

a) doações para pessoal e 
seus encargos ; 

b) serviço da dívida; 
1 c) t ransferências t r ibutár ias 
constitucionais para Estados, 
Municípios e Distrito Federa l ; 
ou 

III — relacionadas com a 
correção de erros ou omissões; 
ou 

IV — relacionadas com os 
dispositivos do texto do projeto 
de lei. 

§ 42 As emendas ao projeto de 
lei de diretrizes o rçamentá r ias 
não poderão ser aprovadas 
quando incompatíveis com o 
plano plurianual . 

§ 5-' O Poder Executivo pode
rá enviar mensagem ao Con
gresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que 
se refere este artigo enquanto 
não iniciada a votação, na co
missão mista, da par te cuja al
te ração é proposta. 

§ 6- Os projetos de lei do pla
no plurianual , das diretrizes 
o rçamen tá r i a s e do orçamento 
anual serão enviados pelo Pre
sidente da República ao Con
gresso Nacional, nos termos da 
lei complementar a que se refe
re o Art". 171, §9?. 

§ 7° Aplicam-se aos projetos 
mencionados neste artigo, no 
que não cont rar ia r o disposto 
nesta seçào, as demais normas 
relat ivas ao processo legislati
vo. 

§ 8? Os recursos que, em de
corrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orça
mentár ia anual, ficarem sem 
despesas correspondentes po
derão ser utilizados, conforme 
o caso, mediante créditos espe
ciais ou suplementares , com 
prévia e específica autorização 
legislativa. 

Art. 173. São vedados: 
I — o início de p rogramas ou 

projetos não incluídos na lei or
çamentá r i a anual; 

II — a realização de despesas 
ou a assunção de obrigações di-
re tas que excedam os créditos 
orçamentár ios ou adicionais; 

III — a realização de opera
ções de créditos que excedam o 
montante das despesas de capi
tal, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos suplementa
res ou especiais específicos, 
aprovados pelo Poder Legisla
tivo por maioria absoluta; 

IV — a vinculação de receita 
de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a reparti
ção do produto da ar recadação 
dos impostos a que se referem 
os ar ts . 164 e 165, a destinação 
de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, co
mo determinado pelo art. 215, e 
a pres tação de garant ias às 
operações de crédito por ante

cipação de receita, prevsitas 
no art . 171, §82,1; 

V — a aber tura de crédito su
plementar ou especial sem pré
via autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

VI — a transposição, o rema-
nejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou 
de um órgão para outro, sem 
prévia autorização legislativa; 

VII — a concessão ou utiliza
ção de créditos ilimitados; 

VIII — a utilização, sem au
torização legislativa específi
ca, de recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social 
para suprir necessidade ou co
brir déficit de empresas , fun
dações e fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 171, § 5?; 

IX — a instituição de fundos 
de qualquer natureza, sem pré
via autorização legislativa. 

§ 1- Nenhum investimento 
cuja execução ul trapasse um 
exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no 
plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a inclusão, sob pe
na de cr ime de responsabilida
de. 

§ 2- Os créditos especiais e 
extraordinários terão vigência 
no exercício financeiro em que 
forem autorizados, salvo se o 
ato de autorização for promul
gado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso erji < 
que, reabertos nos limites dos 
seus saldos, serão incorpora
dos ao orçamento do exercício 
financeiro subsequente. 

§ 32 A abertura de crédito ex
traordinário somente será ad
mitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como 
as decorrentes de guerra , co
moção interna ou calamidade 
pública, observado o disposto 
no ar t . 64. 

Art. 174. Os recursos corres
pondentes às dotações orça
mentár ias , inclusive créditos 
sup lemen ta res e especiais , 
destinados aos órgãos dos Po
deres Legislativo e Judiciário e 
do Ministério Público ser-lhes-
ão entregues até o dia vinte de 
cada mês, na forma da lei com
plementar, a que se refere o 
art . 171, §9'-'. 

Art. 175. A despesa com pes
soal ativo e inativo da União, 
dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Munícipes não pode
rá exceder os limites estabele
cidos em lei complementar . 

Parágrafo único. A conces
são de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a 
criação de cargos ou al teração 
de estrutura de car re i ras , bem 
como a admissão da qualquer 
título de pessoal pelos órgãos e 
entidades da administração di
reta ou indireta, inclusive fun
dações instituídas e mant idas 

pelo Poder Público, só poderão 
ser feitas: 

I — se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despe
sa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes; 

II — se houver autorização 
específica na lei de diretrizes 
orçamentár ias , ressalvadas as 
empresas públicas e as socie
dades de economia mista. 

TITULO VII 
DA ORDEM ECONÓMICA E 

FINANCEIRA 
CAPITULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS, 
DA INTERVENÇÃO DO ES

TADO, 
DO REGIME DE PROPRIE
DADE DO SUBSOLO E DA 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
Art. 176. A ordem económica, 

fundada na valorização do 
trbalho humano e na livre ini
ciativa, tem por fim assegurar 
a todos existência digna, con
forme os di tames da justiça so
cial, observados os seguintes 
princípios: 

I — soberania nacional; 
II — propriedade pr ivada; 
III — função social da pro

priedade; 
IV — livre concorrência; 
v — defesa do consumidor; 
VI — defesa do meio ambien

te 
VII — redução das desigual

dades regionais e sociais; 
VIU — busca do pleno em

prego; 
IX — t ra tamento favorecido 

para as empresas bras i le i ras 
de capital nacional de pequeno 
porte. 

Parágrafo único. É assegu
rado a todos o livre exercício 
de qualquer atividade econó
mica, independentemente de 
autorização de órgãos públi
cos, salvo nos casos previstos 
em lei. 

Art. 177. São consideradas: 
I — empresa brasileira a 

constituída sob as leis brasilei
ras e que tenha sua sede e ad
ministração no Pa í s ; 

II — empresa brasileira de 
capital nacional aquela cujo 
controle efetivo esteja em ca-
rá ter permanente sob a titula
ridade direta ou indireta de 
pessoas físicas domiciliadas e 
residentes no País ou de entida
des de direito público interno, 
entendendo-se por controle efe
tivo da empresa a t i tularidade 
da maioria de seu capital vo
tante e o exercício, de fato e de 
direito, do poder decisório para 
gerir suas atividades. 

§ 12 A lei poderá, em relação 
i empresa brasileira de capital 
nacional: 

I — conceder proteção e be
nefícios especiais temporários 
para desenvolver atividades 
consideradas estratégicas pa
ra a defesa nacional ou impres

cindíveis ao desenvolvimento 
do País; 

II — estabelecer, sempre que 
considerar um setor impres
cindível para o desenvolvimen
to tecnológico nacional, en t re 
outras condições e requisi tos; 

a) a exigência de que o con
trole referido no inciso II do 
" c a p u t " se estenda ás ativida
des tecnológicas da empresa , 
assim entendido o exercício, de 
fato e de direito, do poder deci
sório para desenvolver ou ab
sorver tecnologia; 

b) percentuais de part icipa
ção, no capital , de pessoas físi
cas domicil iadas e residentes 
no País ou entidades de direito 
público interno. 

§ 22 Na aquisição de bens e 
serviços o Poder Público dará 
t r a t amento preferencial , nos 
te rmos da lei, à empresa brasi
leira de capital Nacional. 

Art. 178. A lei disciplinará, 
com base no interesse nacio
nal, os investimentos de capital 
e s t range i ro , incent ivará os 
reinvest imentos e regulará a 
remessa de lucros. 

Art. 179. Ressalvados os ca
sos previstos nesta Constitui
ção, a exploração direta de ati
vidade económica pelo Es tado 
só será permit ida quando ne
cessária aos imperat ivos da se
gurança nacional ou a relevan
te interesse coletivo, conforme 
definidos em lei. 

§ 12 A empresa pública, a so
ciedade de economia mista e 
outras entidades que explorem 
atividade económica sujeitam-
se ao regime jurídico próprio 
das empresas pr ivadas , inclu
sive quanto às obrigações tra
balhistas e t r ibu tá r ias . 

§ 22 As empresas públicas e 
as sociedades de economia 
mista não poderão gozar de 
privilégios fiscais não extensi
vos às do setor pr ivado. 

§ 32 A lei r egu lamen ta rá as 
relações da empresa pública 
com o Es tado e a sociedade. ' 

§ 42 A lei r ep r imi rá o abuso 
do poder económico que vise à 
dominação dos mercados , à eli
minação da concorrência e ao 
aumento arb i t rár io dos lucros. 

§ 52 A lei, sem prejuízo da 
r e s p o n s a b i l i d a d e ind iv idua l 
dos dirigentes da pessoa jurídi
ca, es tabelecerá a responsabi
lidade desta, sujeitando-ã às 
punições compatíveis com a 
sua natureza, nos atos prat ica
dos contra a ordem económica 
e financeira e a economia po
pular. 

Art. 180. Como agente nor
mativo e regulador da ativida
de económica, o Es tado exer
cerá, na forma da lei, as fun
ções de fiscalização, incentivo 
e planejamento, sendo este de
terminante para o setor públi
co e indicativo para o setor pri
vado. 

§ is A lei estabelecerá as di
retrizes e bases do planeja
mento do desenvolvimento na
cional equilibrado, o qual in
corporará e compatibilizará os 
planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento. 

§ 22 A lei apoiará e estimula
rá o cooperativismo e outras 
formas de associativismo. 

§ 32 O Estado favorecerá a 
organização da atividade ga-
rimpeira em cooperativas, le
vando em conta a proteção do 
meio ambiente e a promoção 
econômico-social dos garim
peiros. 

§ 4'-' As cooperativas têm 
prioridade na autorização ou 
concessão para pesquisa e la
vra dos recursos e jazidas de 
minera i s ga r impáve i s , nas 
áreas onde estejam atuando, e 
naquelas fixadas de acordo 
com o art . 21, XXV, na forma 
da lei. 

Art. 181. Incumbe ao Poder 
Público, na forma da lei, dire-
tamente ou sob regime de con
cessão ou permissão, sempre 
através de licitação, a presta
ção de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei dispo
rá sobre: 

I — o regime das empresas 
concessionarias e permissiona-
rias de serviços públicos, o ca-
rá ter especial de seu contrato e 
de sua prorrogação, e as condi
ções de caducidade, fiscaliza
ção- e rescis&o da concessão ou 
permissão; 

II — os direitos dos usuários; 
III —politica tarifária; 
IV — a obrigação de manter 

serviço adequado. 
Art. 182. As jazidas, minas e 

demais recursos minerais e os 
potenciais de energia hidráuli
ca constituem propriedade dis
tinta da do solo, para efeito de 
exploração ou aproveitamento, 
e pertencem à União, garanti
da ao concessionário ou autori
zado a propriedade do produto 
da lavra. 

§ 12 A pesquisa, a lavra e o 
aproveitamento dos potenciais 
a que se refere este artigo so
mente poderão ser efetuados 
mediante autorização ou con
cessão da União, no interesse 
nacional, por brasileiros ou 
empresa brasileira de capital 
nacional, na forma da lei, que 
regulará as condições específi
cas quando estas atividades se 
desenvolverem em faixa de 
fronteira ou t e r ras indígenas. 

§ 22 E assegurada participa
ção ao proprietário do solo nos 
resultados da lavra, na forma e 
no valor que dispuser a lei. 

32 Adiada a votação 

§ 42 A autorização de pesqui
sa será sempre por prazo de
terminado e as autorizações e 
concessões previs tas neste ar
tigo não poderão ser cedidas ou 
t ransfer idas , total ou parcial

mente, sem prévia anuência do 
poder concedente. 

§ 5; Não dependerá de autori
zação ou concessão o aprovei
tamento do potencial de ener
gia renovável de capacidade 
reduzida. 

Art. 183. Constituem monopó
lio da União: 

I — a pesquisa e a lavra das 
jazidas de petróleo e gás natu
ral e outros hidrocarbonetos 
fluidos; 

II — a refinação do petróleo 
nacional ou es t rangeiro; 

III — a impor tação e expor
tação dos produtos previstos 
nos incisos anter iores ; 

IV — o t ranspor te mar í t imo 
do petróleo bruto de origem na
cional ou de derivados com
bustíveis de petróleo produzi
dos no Pa is , bem assim o t rans
porte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados 
e gás natura l de qualquer ori
gem; 

V — a pesquisa, a lavra, o en
riquecimento, o reprocessa-
mento, a industrial ização e o 
comércio de minérios e mine
rais nucleares e seus deriva
dos. 

§ 1- O monopólio previsto 
neste artigo inclui os riscos e 
resultados decorrentes das ati
vidades nele mencionadas, ve
dado à União ceder ou conce
der qualquer tipo de participa
ção, em espécie ou em valor, 
na exploração de jazidas de pe
tróleo ou gás natural , ressalva
do o disposto no parágafo 1- do 
artigo 20. 

§ 2- A lei disporá sobre o 
t ranspor te e a utilização de 
mater ia is radioativos no terri
tório nacional. 

Art. 184. A lei disporá sobre: 
I — a ordenação dos trans

portes aéreo, mar í t imo e ter
res t re ; 

II — a predominância dos ar
madores nacionais e navios de 
bandeira e registros brasilei
ros e do país exportador ou im
portador; 

III — o t ranspor te de gra
néis; 

IV — a utilização de embar
cações de pesca e outras . 

§ 1'-' A ordenação do transpor
te internacional cumpri rá os 
acordos f irmados pela União, 
atendido o princípio de recipro
cidade. 

§ 2'-' Serão brasileiros os ar
madores, os proprietários, os 
comandantes e dois terços, pe
lo menos, dos tripulantes de 
embarcações nacionais. 

§ 3- A navegação de cabota
gem e a interior são privativas 
de embarcações nacionais, sal
vo caso de necessidade públi
ca, segundo dispuser a lei. 

Art. 185. A União, os Estados, 
o Distrito Federa l e os Mu
nicípios dispensarão as mi-
croempresas e às empresas de 
pequeno porte, assim definidas 
em lei, t ra tamento jurídico di-
f e r e n c i a d o , v i s a n d o a 
incentivá-las a t ravés da sim
plificação de suas obrigações 
adminis t ra t ivas , t r ibu tár ias , 
previdenciárias e creditícias, 
ou da eliminação ou redução 
destas por meio de lei. 

Art. 186. O atendimento de 
requisição de documento ou in
formação de natureza comer
cial, por autoridade adminis
trativa ou judicial estrangeira,-
a pessoa física ou jurídica resi
dente ou domiciliada no P a í s ; 
dependerá de autorização do 
Poder compentente. 

CAPITULO II 
DA POLITICA URBANA 

Art. 187. A política de desen
volvimento urbano, executada 
pelo Poder Público municipal, 
conforme diretrizes gerais fi
xadas em lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvi
mento das funções sociais da 
cidade e garant i r o bem-estar 
de seus habi tantes . 

§ 1-' O plano diretor, aprova
do pela Câmara Municipal, 
obrigatório para cidades aci
ma de vinte mil habitantes, é o 
instrumento básico da política 
de desenvolvimento e de ex
pansão urbana. 

§ T- A propriedade urbana 
cumpre sua função social 
quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da 
cidade expressas no plano dire
tor. 

§ 32 As desapropriações de 
imóveis urbanos serão feitas 
com prévia e justa indenização 
em dinheiro. 

(Continua na página 13) 
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UMAEMPIESA 
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B A L A N Ç O PA 
* Em milhares 

T R I M O N I A L 
d * cruzado* 

ATIVO 

CIRCULANTE 
• DISPONIBILIDADES 
• CRÉDITOS 

Clientes 
(-) Cambiais Negociados 
Aplicações Financeiras 
Diversos •••••••••.•••••••••••••••••.•• •-

• ESTOQUE 
Produtos 
Materials 
Outros 

VALORES E BENS 
DESPESAS EXERCÍCIO SEGUINTE. 
REALIZÁVEL A LONQO PRAZO 
PERMANENTE 
• INVESTIMENTOS 
- IMOBILIZADO 
• DIFERIDO 
TOTAL DO ATIVO 

Pela L e g l e l a ç l 
e Correçfo 

0 Societár ia 
Integral 

Controladora Consolidado 

145.433 
9.661 

135.765 
1 — 

-
127.197 

8.568 

-
-
-
-
-
7 

533 
1.935.041 
1.512.529 

422.512 

-
2.081.007 

2.062.566 
211.143 

1.379.787 
1.221.253 

(588.388) 
698.883 

48.039 
446.925 
150.501 
211.949 

84.475 
1.472 

23.239 

19.586 

2.209.448 
167.011 

1.951.684 
90.753 

4.291.600 

PASSIVO 

CIRCULANTE 
- FORNECEDORES 
• INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
- IMPOSTOS, TAXAS, CONTRI

BUIÇÕES 
• CREDORES DIVERSOS 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
- INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
• IMPOSTO DE RENDA (Di fer ido) . . . . 

PARTICIPAÇÃO DOS MINORITÁRIOS 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO (Controladora). 
- CAPITAL SOCIAL 
• RESERVA DE CAPITAL 
• RESERVAS DE REAVALIAÇÃO 

IMÓVEIS 
• RESERVA DE LUCROS 
- LUCROS ACUMULADOS 
- AÇÕES EM TESOURARIA 
VALORES NAO REALIZADOS 
TOTAL DO PASSIVO 

Pela Leg ls lac lo Societár ia 
a Cor reç lo Integral 

Controladora Consolidado 

51.849 
9.326 

18.589 

7.487 
15.947 

21.884 
12.323 
9.561 

2.007.774 
530.000 
825.042 

159.266 
278.950 
214.518 

(2) 

2.081.007 

1.359.937 
448.217 
468.277 

256.435 
187.008 

352.965 
343.404 

9.561 

741.410 

2.007.774 
530.000 
825.042 

159.266 
278.950 
214.518 

(2) 
(170.486) 

4.291.600 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO 
CONTROLADORA CONSOLIDADO 

Pela Pela 
L e g l s l a c l o Societár ia Correcto Integral 

0 1 / J a n / 8 t 01/Jan/87 01/Jan/88 01/Jan/87 
a a a a 

30/Jun/88 31/D0Z/87 30/Jun/88 31/DSZ/87 

Pela 
Leg la laç lo Societár ia 

01/Jan/88 01/Jan/87 
a a 

30/Jun/88 31/Doz/87 

Pela 
Correç lo 
Integral 

01 /Jsn/88 

VELOCINO RODRIGUES MARTINS FILHO 
. Contador - CRC/RS 40 .298 

RECEITA BRUTA 
DEDUÇÕES 
CUSTO DAS VENDAS 
LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS (21.102) 
RESULTADO FINANCEIRO 120.618 
RESULTADO DA EQUIVALÊNCIA PATRI

MONIAL 196.386' 
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 16.844 
GANHOS NOS ITENS MONETÁRIOS NAO 

REMUNERADOS 
RESULTADO OPERACIONAL 312.746 
EFEITOS INFLACIONÁRIOS (94.280) 
RESULTADO NAO OPERACIONAL 
LUCRO ANTE8 DO IMPOSTO DE RENDA 218.466 
PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA.. . (5.895) 
REVERSÃO PROV. P/IMPOSTO DE RENDA. 
PARTICIPAÇÃO DOS ADMINISTRADORES.. . 
PARTICIPAÇÃO DOS MINORITÁRIOS 
LUCROS NAO REALIZADOS 
LUCRO LÍQUIDO NO PERÍODO - 212.571 

LUCRO POR AÇAO 2,59 
VALOR PATRIMONIAL DA AÇAO 24,48 

(14.098) 
66.387 

63.097 
10.147 

125.533 
(69.197) 

56.336 

366 
(3.568) 

53.134 

(31.340) 
11.826 

195.934 
23.773 

17.821 
218.014 

218.014 
(5.895) 

212.119 

2.106.172 1.003.277 
(221.375) (97.146) 
(910.951) (458.772) 
973.846 447.359 

(69.645) (265.091) (131.942) 
(16.389) 287.503 77.129 

161.319 
48.491 

20.257 
144.033 

144.033 

937 
(9.123) 

135.847 

2.204 
3.980 

1.002.442 
(532.569) 

5.052 
474.925 
(127.665) 

(121.197) 
(13.492) 
212.571 

(241) 
128 

392.433 
(266.399) 

1.276 
127.310 
(23.060) 

366 
(4.414) 

(36.513) 
(10.555) 
53.134 

30/Jtffl/86 

2.956.576 
(316.87>6) 

(1.635.39ifj 
1.004.309 
(392.398) 
(12.583) 

1.752 
4.961 

(137.133) 
468.908 

5.565 
474.473 
(127.665) 

(121.197) 
(13.492) 
212.119 

0,64 
8,56 

2,59 
24,48 

1,65 
21,90 


